
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

RESOLUÇÃO Nº 156/1967

Ementa

CONCEDE AUMENTO SALARIAL DE 25% AO PESSOAL FIXO DA SECRETARIA DA CÂMARA E AOS INATIVOS,
A PARTIR DE JANEIRO DE 1967.

Data da Norma

26/01/1967
Data de Publicação Veículo de Publicação

Matéria Legislativa 

Projeto de Resolução nº 218/1966 - Autoria: Rogério Alfredo Giuntini

Status de Vigência

Em vigor

Observações

Não consta publicação nos autos.
Autor: ROGÉRIO ALFREDO GIUNTINI

Emitido em  23/10/25 às 00:10:48
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=171227
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